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PROJETO DE LEI Nº _____/2025

Institui o Programa Municipal “Adote um Campeão”, que incentiva o patrocínio de atletas de destaque por empresas no município de Sumaré e dá outras providências.
	
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º Fica instituído, no município de Sumaré, o Programa Municipal "Adote um Campeão", com a finalidade de incentivar empresas privadas a patrocinarem atletas locais de destaque ou com potencial esportivo, visando ao fortalecimento do esporte e à valorização da imagem do município em competições regionais, nacionais e internacionais.
	Parágrafo único. O programa abrange atletas de modalidades individuais e coletivas.
	Art. 2º Poderão ser contemplados pelo Programa atletas domiciliados em Sumaré que atendam aos seguintes critérios: 
	I - comprovem resultados expressivos em competições oficiais nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 
	II - demonstrem potencial de evolução e impacto positivo no cenário esportivo; 
	III - comprovem necessidade de apoio financeiro para custeio de treinamento, aquisição de equipamentos, deslocamento ou participação em competições.
	§ 1º A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer poderá, em regulamento próprio, definir a documentação necessária para comprovação dos requisitos mencionados.
	§ 2º Será dada prioridade a atletas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, desde que atendam aos critérios técnicos estabelecidos.	
	Art. 3º As empresas que aderirem ao Programa poderão usufruir das seguintes contrapartidas: 
	I - reconhecimento institucional e de marca:  
	a) divulgação do nome e da marca da empresa nos canais oficiais da Prefeitura e em eventos esportivos municipais;	
	b) autorização para exposição da marca em uniformes, materiais esportivos e demais equipamentos dos atletas patrocinados, respeitadas as regras das competições. 
	II - benefícios para os colaboradores: 
	a) acesso gratuito a eventos esportivos organizados ou apoiados pelo município; 
	b) palestras, workshops e treinamentos com os atletas patrocinados, incentivando a prática esportiva e o bem-estar dos colaboradores.
	Art. 4º A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer poderá: 
	I - coordenar a seleção, o cadastro e a certificação dos atletas participantes, com base em critérios técnicos e transparentes; 
	II - promover a articulação entre empresas interessadas e atletas aptos ao programa, promovendo parcerias mutuamente benéficas; 
	III - fiscalizar a execução do programa, assegurando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento das contrapartidas previstas; 
	IV - publicar anualmente relatório de transparência, contendo informações sobre os atletas apoiados, valores investidos e os resultados obtidos.
	Parágrafo único. A Secretaria poderá firmar convênios com entidades esportivas, instituições acadêmicas ou organizações da sociedade civil para apoiar a implementação do programa.
	Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo os procedimentos operacionais e os limites dos incentivos fiscais.
	Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no município de Sumaré, Estado de São Paulo, o Programa “Adote um Campeão”, com a proposta de fomentar o esporte local, valorizar talentos da cidade e promover inclusão social por meio do incentivo ao desenvolvimento humano e atlético.
	A iniciativa busca aproximar o setor privado dos atletas sumareenses, estimulando empresas a investirem diretamente na formação e no crescimento de nossos esportistas. Trata-se de um modelo de cooperação que alia responsabilidade social à valorização do esporte como ferramenta de transformação.
	Sumaré abriga diversos atletas promissores, muitos dos quais enfrentam dificuldades para arcar com treinamentos, equipamentos e participação em competições. Essa realidade compromete suas carreiras e reduz a presença do município em eventos esportivos de maior expressão.
	O Programa surge como resposta a esses desafios, oferecendo suporte financeiro e estrutural, especialmente a atletas em situação de vulnerabilidade social. Em contrapartida, as empresas parceiras recebem visibilidade e oportunidades de engajamento com a comunidade.
	A proposta representa, portanto, um investimento no potencial esportivo e social de Sumaré. Ao apoiar nossos atletas, o município amplia suas chances de destaque no cenário esportivo, ao mesmo tempo em que inspira novas gerações.
	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, que beneficiará não apenas os atletas, mas toda a comunidade de Sumaré, ao promover o esporte como ferramenta de inclusão e cidadania.
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